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O Vereador(a) ENFERMEIRO EDUARDO DA CO,STA DUTRA, usando das

atribuições contidas no artigo 143 do Regimento lnterno da Gâmara Municipal de

Vereadores, INDICA ao Chefe do Poder Legislativo Municipal que: Seja realizada a

disponibilização pública dos vídeos das sessôes da Câmara Municipal de Vereadores.

JUSTIFIGATIVA:

Considerando que a Plataforma Facebook já vinha notificando seus

usuários, desde fevereiro de 2025, que deletaria da "Timeline" os vídeos referentes a

transmissão online após 30 dias, portanto nossa Rede Social não está mais

disponibilizando os vídeos.

Considerando que é relevante a publicidade das Sessões da Casa

Legislativa, mantendo a transparência e a guarda dos registros relevantes que compÕe a

história Legislativa de Alto Feliz.

Realizo essa indicação com o intuito de que seja criado um canal na

Plataforma YouTube, que é gratuito, a fim de manter salvaguardados esses registros, com

a possibilidade de serem dispostos, por intermedio de links, no novo Portal da Câmara

Municipal de Vereadores de Alto Feliz.

Em tempo, reforço minha disponibilidade em contribuir para a realização

desta implementação.

Alto Feliz, 20 de agosto de 2025

EIRO EDUARDO DA COSTA DUTR.A

Vereador pelo PSB
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